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INDICAÇÃO N° 077/2025 — DE 05 DE JUNHO DE 2025. 

Os Vereadores  ELVIS  PERIRA DE LIMA e FERNANDA MAIARA CASUSA no 
uso de suas atribuições legais e pela ordem apresenta à Mesa para que seja submetido 
apreciação do Colendo Plenário, a presente: 

INDICACÃO 

INDICA a Mesa, e pela ordem, que após ouvir Douto Plenário que é soberano, e 
após aprovação, seja enviado expediente ao Prefeito Municipal para que o mesmo 
autorize o órgão competente da prefeitura a fazer as reformas dos pontos de espera 
de ônibus em todas a linhas e coloque um poste com iluminação em cada ponto. 

JUSTIFICATIVA 

A solicitação acima é sugestão dos próprios usuários dos pontos de espera de ônibus. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS — ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 
DOIS MIL E VINTE E CINCO 

Rua. Jonas Ferreira de  Araújo  — 738 — C. P n" 04 — E-mail protocolorikaniaradeodapolis.ms.gov.hi-
Deodupolis-MS. 
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